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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 15/2002/M

Altera a Orgânica da Inspecção Regional
das Actividades Económicas

Através do Decreto Legislativo Regional n.o 2/2002/M,
de 1 de Março, foi aplicado à Região o Decreto-Lei
n.o 112/2001, de 6 de Abril, que estabelece o enqua-
dramento e define a estrutura das carreiras de inspecção
da Administração Pública.

Nesse sentido, e tal como preceitua o artigo 2.o do
supracitado diploma, a aplicação do Decreto-Lei
n.o 112/2001, de 6 de Abril, far-se-á, em cada caso,
mediante decreto regulamentar regional.

É o que se pretende agora fazer, aproveitando-se,
porque oportuno, para proceder a alguns ajustamentos
pontuais e, bem assim, alterar e actualizar a orgânica
da Inspecção Regional das Actividades Económicas
(IRAE), congregando-a num único diploma, obvian-
do-se assim aos inconvenientes que a dispersão legis-
lativa inevitavelmente acarreta.

Importa, pois, neste contexto, tomar, antes de mais,
em consideração que, diferentemente de outros serviços
de inspecção, a IRAE goza do estatuto de autoridade
e órgão de polícia criminal, sendo as respectivas carreiras
de inspecção reconhecidas, nos termos legais, como car-
reiras de regime especial.

Como não pode igualmente olvidar-se que, ao con-
trário de outras inspecções e apesar das expectativas
então criadas, não foi aplicado à Inspecção-Geral das
Actividades Económicas e, consequentemente, à IRAE
o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

Também, e na mesma linha de orientação, são criadas
regras especiais de transição e de acesso para o pessoal
da carreira de inspecção, em termos de se minimizarem
os prejuízos eventualmente sofridos com o adiamento
dos respectivos concursos de promoção, o que funda-
mentalmente se deve a razões ligadas à necessidade de
reformulação global do regime de pessoal da referida
carreira, só agora tornada possível com a aplicação à
Região do citado Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de
Abril.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Nestes termos, o Governo Regional da Madeira, ao
abrigo da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o e do
artigo 231.o, n.o 5, ambos da Constituição da República
Portuguesa, da alínea d) do artigo 69.o e do n.o 1 do
artigo 70.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei
n.o 13/91, de 5 de Junho, revista pelas Leis n.os 130/99,
de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, e do
artigo 2.o do Decreto Legislativo Regional n.o 2/2002/M,
de 1 de Março, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 6.o, 9.o, 11.o, 13.o a 21.o, 24.o e 26.o da
orgânica da Inspecção Regional das Actividades Eco-
nómicas, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regio-
nal n.o 2/96/M, de 24 de Fevereiro, com as alterações
operadas pelos Decretos Regulamentares Regionais

n.os 20/97/M, de 22 de Setembro, 19/2000/M, de 22 de
Março, e 12/2001/M, de 7 de Julho, passam a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 6.o

Órgãos e serviços

1 — A IRAE compreende os seguintes órgãos e
serviços:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Direcção de Serviços Técnicos;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Junto do inspector regional funciona um gabinete
de apoio técnico, constituído por funcionários a designar
por aquele, ao qual compete:

a) Apoiar e coadjuvar o inspector regional no exer-
cício das suas funções;

b) Assegurar o indispensável relacionamento fun-
cional entre o inspector regional e os restantes
serviços da IRAE.

Artigo 9.o

Direcção de Serviços Técnicos

1 — A Direcção de Serviços Técnicos é o órgão de
apoio técnico à actividade da IRAE, incluindo a acção
inspectiva, ao qual compete:

a) Realizar estudos e emitir pareceres sobre maté-
rias da competência inspectiva da IRAE;

b) Elaborar projectos de diplomas, bem como, por
sua iniciativa ou em colaboração com outros
organismos, propor alterações à legislação cujo
cumprimento incumbe à IRAE assegurar;

c) Seleccionar, organizar e difundir a legislação e
demais documentação com interesse para os
serviços;

d) Prestar apoio técnico ao pessoal de inspecção,
colaborando, sempre que necessário, nas acções
inspectivas;

e) Elaborar, propor e programar acções de for-
mação destinadas ao pessoal de inspecção;

f) Organizar, por sua iniciativa ou em colaboração
com outras entidades ou organismos, acções de
divulgação e de informação junto dos agentes
económicos e dos consumidores em matérias
da competência inspectiva da IRAE;

g) Coordenar o sistema informático da IRAE,
assegurando o seu normal funcionamento,
designadamente ao nível da recolha e do tra-
tamento da informação, bem como da produção
estatística.

2 — A Direcção de Serviços Técnicos é dirigida por
um director de serviços, a nomear nos termos da legis-
lação vigente.

Artigo 11.o

Quadro de pessoal

O quadro do pessoal dirigente, técnico superior, de
informática, administrativo e auxiliar, bem como o do
pessoal das carreiras de inspecção da IRAE, é o que
consta, respectivamente, dos mapas I e II anexos ao pre-
sente diploma, do qual fazem parte integrante.
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Artigo 13.o

Carreiras de inspecção

As carreiras de inspecção da IRAE são as seguintes:

a) Inspector superior;
b) Inspector técnico;
c) Inspector-adjunto.

Artigo 14.o

Carreiras de regime especial

As carreiras de inspecção da IRAE são, para todos
os efeitos legais, reconhecidas como carreiras de regime
especial.

Artigo 15.o

Carreira de inspector superior

1 — Integram a carreira de inspector superior as cate-
gorias de inspector superior principal, inspector supe-
rior, inspector principal e inspector.

2 — O ingresso na carreira de inspector superior
faz-se, em regra, para a categoria de inspector de entre
indivíduos habilitados com licenciatura adequada, com
carta de condução de veículos ligeiros e aprovados em
estágio, com classificação não inferior a Bom (14 valo-
res), que integra um curso de formação específica.

Artigo 16.o

Carreira de inspector técnico

1 — Integram a carreira de inspector técnico as cate-
gorias de inspector técnico especialista principal, ins-
pector técnico especialista, inspector técnico principal
e inspector técnico.

2 — O ingresso na carreira de inspector técnico faz-se,
em regra, para a categoria de inspector técnico de entre
indivíduos habilitados com curso superior adequado que
não confira o grau de licenciatura, com carta de con-
dução de veículos ligeiros e aprovados em estágio, com
classificação não inferior a Bom (14 valores), que integra
um curso de formação específica.

Artigo 17.o

Carreira de inspector-adjunto

1 — Integram a carreira de inspector-adjunto as cate-
gorias de inspector-adjunto especialista principal, ins-
pector-adjunto especialista, inspector-adjunto principal
e inspector-adjunto.

2 — O ingresso na carreira de inspector-adjunto
faz-se para a categoria de inspector-adjunto de entre
indivíduos habilitados com 12.o ano de escolaridade ou
equivalente, com carta de condução de veículos ligeiros
e aprovados em estágio, com classificação não inferior
a Bom (14 valores), que integra o curso de formação
elementar.

Artigo 18.o

Estágios

1 — A frequência dos estágios é feita em regime de
contrato administrativo de provimento no caso de indi-
víduos não vinculados à função pública e em regime
de comissão de serviço extraordinária se o estagiário
já estiver nomeado definitivamente noutra carreira.

2 — Os estagiários são nomeados na categoria de
ingresso da carreira a que se destinam em função do
número de vagas abertas a concurso.

3 — Os estagiários são remunerados de acordo com
o Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril, sem prejuízo
do direito de opção pela remuneração do lugar de ori-
gem, no caso do pessoal já vinculado à função pública.

4 — A desistência e a não admissão dos estagiários
aprovados que excedam o número de vagas fixado
implica a imediata cessação da comissão de serviço
extraordinária, sem que tal confira direito a qualquer
indemnização.

5 — A não admissão dos estagiários prevista no
número anterior não prejudica a possibilidade de
nomeação dos estagiários aprovados, desde que a mesma
se efective dentro do prazo de validade do concurso
para admissão ao estágio.

6 — O tempo de serviço legalmente considerado
como estágio para ingresso nas carreiras de inspector
superior, inspector técnico e inspector-adjunto conta
para efeitos de progressão e promoção na categoria de
ingresso da respectiva carreira, desde que o funcionário
ou agente nela obtenha nomeação definitiva.

7 — Os regulamentos dos estágios são aprovados por
despacho conjunto do Vice-Presidente do Governo
Regional e do Secretário Regional dos Recursos Huma-
nos.

Artigo 19.o

Formação

1 — Os cursos que integram os estágios das carreiras
de inspector superior, inspector técnico e inspector-ad-
junto, bem como os que integram a formação prevista
na alínea b) do n.o 1 e na alínea b) do n.o 3 do artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril, são objecto
de regulamento a aprovar por despacho conjunto do
Vice-Presidente do Governo Regional e do Secretário
Regional dos Recursos Humanos.

2 — Para os efeitos constantes da alínea b) do n.o 3
do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril,
considera-se válida e suficiente a formação adquirida
nos cursos de formação e de aperfeiçoamento das car-
reiras de inspecção.

Artigo 20.o

Conteúdo funcional

1 — Compete ao pessoal das carreiras de inspector
superior, inspector técnico e inspector-adjunto:

a) Exercer funções de autoridade de polícia cri-
minal no âmbito das infracções antieconómicas
e contra a saúde pública;

b) Coordenar ou executar as acções de inspecção
ou de investigação que lhe forem cometidas no
domínio das competências específicas atribuídas
à IRAE;

c) Efectuar as acções de instrução nos processos
por crimes ou por contra-ordenações que lhe
forem distribuídos;

d) Velar pela boa ordem, disciplina e zelo na exe-
cução dos serviços que lhe forem cometidos;

e) Substituir os seus superiores nas suas faltas ou
impedimentos, de acordo com as determinações
que lhe forem transmitidas;

f) Exercer vigilância sobre as actividades suspeitas;
g) Coadjuvar os responsáveis pelas acções de ins-

pecção ou de investigação e informá-los acerca
de todas as ocorrências que se verificarem no
decurso da sua actuação;
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h) Proceder ao levantamento dos autos de notícia
respeitantes às infracções antieconómicas e con-
tra a saúde pública que constatarem;

i) Exercer as demais funções de natureza inspec-
tiva que lhe forem determinadas, efectuando
quaisquer diligências necessárias à prossecução
das atribuições da IRAE;

j) Conduzir, sempre que necessário, viaturas de
serviço no desempenho de funções inspectivas.

2 — Competem especificamente ao pessoal da car-
reira de inspector superior, de entre outras, as seguintes
funções:

a) Conceber programas de acções de inspecção no
âmbito das competências atribuídas à IRAE;

b) Efectuar estudos e elaborar relatórios visando
o aperfeiçoamento constante do sistema de ins-
pecção, controlo e vigilância das actividades
antieconómicas e contra a saúde pública;

c) Propor, na área da respectiva especialização,
acções de colaboração com as entidades a quem
a lei atribua competência de fiscalização e vigi-
lância no domínio das infracções antieconómi-
cas e contra a saúde pública para a concretização
das políticas e orientações globais adoptadas
para o sector;

d) Orientar os serviços cuja coordenação lhe for
atribuída, assegurando a coordenação dos recur-
sos humanos e materiais afectos aos mesmos,
sempre que tal lhe for determinado;

e) Estudar, conceber, adoptar ou implementar
métodos e processos científico-técnicos de
âmbito geral ou especializado com vista à
tomada de decisão superior sobre matérias que
interessem à IRAE;

f) Proceder regularmente à auditoria, análise e
avaliação das actividades dos serviços, nos ter-
mos que lhe forem determinados;

g) Realizar estudos de apoio às decisões superiores
no âmbito da gestão de recursos humanos e
materiais afectos às áreas de inspecção e de
instrução.

3 — Compete especialmente ao pessoal da carreira
de inspector técnico:

a) Assegurar a coordenação dos serviços que lhe
sejam designados, procedendo à orientação dos
mesmos, sempre que tal lhe for determinado,
bem como coordenar e orientar outro pessoal
que lhe seja adstrito noutras funções;

b) Orientar a instrução dos processos por crimes
ou por contra-ordenações que corram os seus
termos nos serviços a seu cargo, bem como
orientar a instrução, e controlar e garantir o
cumprimento de prazos relativamente aos pro-
cessos distribuídos ao pessoal que lhe seja
adstrito;

c) Assegurar a legalidade dos actos em processos
por crimes ou por contra-ordenações que cor-
ram os seus termos nos serviços a seu cargo;

d) Representar, sempre que necessário, os serviços
a seu cargo em reuniões, comissões e grupos
de trabalho tendo em vista preparar a tomada
de decisão superior sobre medidas de prevenção
e de investigação que interessem à organização
e ao funcionamento da IRAE;

e) Elaborar despachos e relatórios tendo em vista
preparar a tomada de decisão superior sobre
medidas de prevenção e de investigação.

4 — Compete especialmente ao pessoal da carreira
de inspector-adjunto:

a) Coordenar e orientar o pessoal que lhe seja
adstrito;

b) Controlar e garantir o cumprimento dos prazos
relativamente aos processos por crime ou por
contra-ordenação que sejam distribuídos ao pes-
soal a que se refere a alínea anterior;

c) Elaborar despachos e relatórios tendo em vista
preparar a tomada de decisão superior sobre
medidas de prevenção e investigação;

d) Proceder às vigilâncias ou capturas;
e) Recolher informação de natureza criminal ou

contra-ordenacional;
f) Praticar actos processuais em inquéritos e em

processos de contra-ordenação;
g) Utilizar os meios técnicos e os instrumentos

necessários postos à sua disposição para a exe-
cução das tarefas e zelar pela respectiva segu-
rança e conservação.

Artigo 21.o

Remunerações

As estruturas indiciárias das carreiras do pessoal da
IRAE constam dos mapas a que se refere o artigo 11.o

Artigo 24.o

Suplemento de função inspectiva

1 — O pessoal dirigente, o pessoal das carreiras de
inspecção e o pessoal técnico superior que exerce fun-
ções de apoio à acção inspectiva ou de investigação da
IRAE têm direito ao suplemento de função inspectiva
estabelecido no artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 112/2001,
de 6 de Abril, no montante de 22,5% da respectiva
remuneração de base.

2 — Os motoristas de ligeiros da IRAE têm também
direito ao suplemento a que se refere o número anterior
sempre que prestem apoio às funções inspectivas ou
de investigação e enquanto dure esse exercício, suple-
mento que, para os devidos efeitos, será calculado nos
termos do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de
16 de Outubro.

3 — O suplemento de função inspectiva é abonado
em 12 mensalidades e releva para os efeitos de apo-
sentação, sendo considerado no cálculo da pensão pela
forma prevista na alínea b) do n.o 1 do artigo 47.o do
Estatuto da Aposentação.

Artigo 26.o

Regra geral de transição

1 — Os funcionários providos nas actuais carreiras de
inspecção superior e de inspecção transitam para as
novas carreiras previstas nos mapas III e IV, anexos a
este diploma, para escalão a que corresponda índice
igual àquele que o funcionário detém na categoria de
origem ou índice superior aproximado se não houver
coincidência.

2 — O tempo de serviço prestado na categoria de
origem conta, para os efeitos de progressão e de pro-
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moção, como prestado na nova categoria quando o fun-
cionário transite para categoria com índice coincidente.

3 — Constituem excepção ao previsto nos números
anteriores as seguintes transições:

a) Os funcionários providos na categoria de subins-
pector posicionados no escalão 6.o e que em
1996 detinham a categoria de chefe de brigada
transitam para o escalão 1.o da categoria de ins-
pector técnico especialista principal;

b) Os funcionários actualmente providos na cate-
goria de subinspector posicionados no escalão
6.o e possuidores, cumulativamente, do 12.o ano
de escolaridade e do curso de aperfeiçoamento
previsto no artigo 11.o do Regulamento dos Cur-
sos Elementar, de Aperfeiçoamento e de Espe-
cialização da Direcção-Geral de Inspecção Eco-
nómica, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 179, de 5 de Agosto de 1989, tran-
sitam para o escalão 1.o da categoria de ins-
pector técnico especialista principal;

c) Os funcionários actualmente providos na cate-
goria de subinspector posicionados no escalão
6.o transitam para o escalão 1.o da categoria
de inspector técnico especialista;

d) Os funcionários actualmente providos na cate-
goria de subinspector posicionados no escalão
4.o transitam para o escalão 1.o da categoria
de inspector técnico principal;

e) Os funcionários actualmente providos na cate-
goria de agente posicionados no escalão 3.o tran-
sitam para o escalão 1.o da categoria de ins-
pector técnico.

4 — As transições do pessoal da IRAE far-se-ão atra-
vés de lista nominativa, a aprovar pelo Secretário Regio-
nal dos Recursos Humanos, com dispensa de quaisquer
outras formalidades.»

Artigo 2.o

1 — São revogados os artigos 26.o-A, 27.o, 28.o, 29.o,
30.o, 31.o e 32.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 2/96/M, de 24 de Fevereiro, com a redacção dada
pelos Decretos Regulamentares Regionais n.os 20/97/M,
de 22 de Setembro, 19/2000/M, de 22 de Março, e
12/2001/M, de 7 de Julho.

2 — Os artigos 26.o-B e 30.o passam a designar-se,
respectivamente, por 26.o-A e 27.o, e é aditado o
artigo 28.o:

«Artigo 26.o-A

Concurso e estágios pendentes

1 — Os concursos pendentes à data da entrada em
vigor do presente diploma mantêm a sua validade, sendo
os lugares a prover os que constarem do mapa anexo
ao presente diploma.

2 — Os actuais estagiários prosseguem os respectivos
estágios, ingressando, findos os mesmos e se neles fica-
rem aprovados, na categoria para que foi aberto o
concurso.

Artigo 27.o

Aposentação

1 — Ao pessoal das carreiras de inspecção superior
e de inspecção, bem como ao pessoal dirigente, é apli-

cável o disposto no artigo 38.o do Decreto-Lei
n.o 269-A/95, de 19 de Outubro, quanto ao regime de
aposentação nele previsto.

2 — O pessoal que à data da entrada em vigor do
presente diploma se encontre provido em lugares da
carreira de inspecção pode, todavia, continuar em ser-
viço após os 60 anos, até atingir o limite de idade nos
termos da lei geral e pelo período de tempo necessário
à percepção da pensão de aposentação completa, deter-
minada em função do acréscimo previsto no n.o 2 do
artigo referido no número anterior.

Artigo 28.o

Quadros

Os quadros de pessoal (mapas I e II) do Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 12/2001/M, de 7 de Julho, são
alterados e substituídos pelos mapas I e II anexos ao
presente diploma.»

Artigo 3.o

1 — A transição para as novas carreiras bem como
o suplemento de função inspectiva estabelecido no
Decreto-Lei n.o 112/2001 de 6 de Abril, produzem efei-
tos reportados a 1 de Julho de 2000.

2 — O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Artigo 4.o

A orgânica da IRAE é republicada em anexo ao pre-
sente diploma, do qual faz parte integrante.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 1 de Agosto de 2002.

O Vice-Presidente do Governo Regional, João Carlos
Cunha e Silva.

Assinado em 23 de Agosto de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Orgânica da Inspecção Regional das Actividades Económicas

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Denominação, natureza e competência territorial

1 — A Inspecção Regional das Actividades Econó-
micas, adiante designada por IRAE, é o serviço do
Governo Regional a que se reporta o artigo 9.o do
Decreto Regulamentar Regional n.o 3/2001/M, de 15
de Março, que tem por objectivo assegurar, em todo
o território da Região Autónoma da Madeira, o cum-
primento das normas legais e regulamentares que dis-
ciplinam as actividades económicas.

2 — A IRAE é, no exercício da sua acção, autoridade
e órgão de polícia criminal.
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CAPÍTULO II

Atribuições

Artigo 2.o

Atribuições

São atribuições da IRAE:

a) Promover acções de natureza preventiva e
repressiva em matéria de infracções antieconó-
micas e contra a saúde pública;

b) Coadjuvar as autoridades judiciárias nos termos
do disposto no Código de Processo Penal;

c) Proceder à investigação e instrução dos proces-
sos por contra-ordenação cuja competência lhe
esteja legalmente atribuída, incluindo os que
dizem respeito a práticas restritivas da con-
corrência;

d) Proceder à organização dos inquéritos prelimi-
nares relativos às infracções contra a saúde
pública e contra a economia nos termos do dis-
posto no Código de Processo Penal;

e) Assegurar, em colaboração com outros organis-
mos, o cumprimento das disposições legais rela-
tivas à requisição de bens e serviços com vista
à sua adequada distribuição e utilização;

f) Executar, em colaboração com os departamen-
tos competentes, as medidas destinadas a asse-
gurar o abastecimento da Região em bens, ser-
viços, produtos intermédios e acabados consi-
derados essenciais tendo em vista prevenir situa-
ções de açambarcamento;

g) Efectuar a recolha de dados através de inqué-
ritos ou de outras modalidades de recolha de
informação que lhe permitam manter um conhe-
cimento sempre actualizado dos sectores da eco-
nomia em que a sua acção se exerce;

h) Divulgar, através dos meios considerados mais
adequados, as normas técnicas e legislação que
regem o exercício dos diversos sectores da eco-
nomia cuja fiscalização lhe está atribuída, cola-
borando, sempre que necessário, com as asso-
ciações de consumidores, associações empresa-
riais, organizações sindicais e agentes econó-
micos;

i) Coordenar e apoiar a acção de todos os orga-
nismos com funções de fiscalização nas áreas
das actividades económicas e da saúde pública
na Região Autónoma da Madeira.

Artigo 3.o

Locais de inspecção

1 — No exercício das atribuições a que se refere o
artigo 2.o, compete à IRAE a fiscalização de todos os
locais onde se proceda a qualquer actividade industrial,
comercial, agrícola, piscatória ou de prestação de ser-
viços, designadamente unidades produtoras de produtos
acabados e intermédios, armazéns, escritórios, estabe-
lecimentos comerciais, estabelecimentos hoteleiros e
similares ou de outra natureza, cantinas e refeitórios,
recintos de diversão ou de espectáculos, gares e aero-
gares e meios de transporte terrestres de pessoas onde
se sirvam alimentos ou se vendam bens ao público.

2 — Os proprietários, administrativos, gerentes,
directores, encarregados, ou seus representantes, dos
estabelecimentos e escritórios, associações, cooperati-
vas, cantinas e demais locais sujeitos a inspecção ficam

obrigados a facultar e a apresentar ao pessoal da IRAE
em serviço, quando devidamente identificado:

a) A entrada nos locais referidos no número ante-
rior, bem como a sua permanência pelo tempo
que for necessário à conclusão da acção ins-
pectiva;

b) A documentação, os livros de contabilidade, os
registos e quaisquer outros elementos que lhes
forem exigidos e, bem assim, prestar as infor-
mações e declarações que lhes forem solicitadas.

Artigo 4.o

Cooperação com organismos policiais

A IRAE e os demais organismos, serviços ou enti-
dades com funções de prevenção e investigação criminal
e contra-ordenacional devem cooperar no exercício das
respectivas atribuições, utilizando os mecanismos con-
venientes.

Artigo 5.o

Arquivamento dos processos por contra-ordenação

Serão arquivados pela IRAE os processos por con-
tra-ordenações cuja competência instrutória lhe esteja
legalmente atribuída sempre que se verifique que os
factos que constam dos autos não constituem infracção.

CAPÍTULO III

Da estrutura

Artigo 6.o

Órgãos e serviços

1 — A IRAE compreende os seguintes órgãos e
serviços:

a) Inspector regional;
b) Direcção de Serviços de Inspecção;
c) Direcção de Serviços Técnicos;
d) Departamento Administrativo.

2 — Junto do inspector regional funciona um gabinete
de apoio técnico, constituído por funcionários a designar
por aquele, ao qual compete:

a) Apoiar e coadjuvar o inspector regional no exer-
cício das suas funções;

b) Assegurar o indispensável relacionamento fun-
cional entre o inspector regional e os restantes
serviços da IRAE.

Artigo 7.o

Direcção

1 — A IRAE é dirigida por um inspector regional,
a quem compete:

a) Dirigir os serviços da IRAE de acordo com as
orientações e os objectivos superiormente esta-
belecidos;

b) Administrar e gerir os recursos humanos e mate-
riais que lhe estão afectos de modo a assegurar
o normal funcionamento dos serviços e a efi-
ciência da sua acção;

c) Determinar a realização de acções inspectivas
no âmbito das atribuições legalmente cometidas
à IRAE, quer em execução dos respectivos pla-
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nos de actividades quer para averiguação de
queixas ou denúncias que lhe sejam apresen-
tadas;

d) Ordenar o arquivamento dos processos contra-
-ordenacionais sempre que se verificar que os
factos que constam dos autos não constituem
infracção;

e) Elaborar o relatório anual de actividades da
IRAE.

2 — Nas suas faltas e impedimentos, o inspector
regional será substituído por um dirigente ou por um
técnico superior designado para o efeito.

3 — O cargo de inspector regional é, para todos os
efeitos legais, equiparado ao de director regional.

Artigo 8.o

Direcção de Serviços de Inspecção

1 — À Direcção de Serviços de Inspecção compete:

a) Fiscalizar os bens e serviços na produção,
fabrico, confecção, preparação, importação,
exportação, armazenagem, depósito, conserva-
ção, transporte e venda por grosso ou a retalho,
bem como na prestação de serviços, qualquer
que seja o agente económico, incluindo os do
sector púbico, no âmbito das acções de natureza
preventiva e repressiva em matéria de infracções
antieconómicas e contra a saúde pública que
competem à IRAE;

b) Realizar as diligências ordenadas e delegadas
nos termos da lei de processo penal, em matéria
de investigação criminal, pelas autoridades
judiciárias;

c) Investigar e instruir os processos por contra-
-ordenações cuja competência esteja legalmente
atribuída à IRAE;

d) Estudar e propor a adopção de medidas de aper-
feiçoamento das metodologias e procedimentos
inerentes à actividade de inspecção;

e) Elaborar os planos de acção e os relatórios de
actividades de inspecção da IRAE;

f) Efectuar estudos e emitir pareceres sobre maté-
rias da competência inspectiva da IRAE;

g) Realizar quaisquer outras acções que lhe este-
jam superiormente determinadas.

2 — A Direcção de Serviços de Inspecção é dirigida
por um director de serviços, a nomear nos termos da
legislação vigente.

Artigo 9.o

Direcção de Serviços Técnicos

1 — A Direcção de Serviços Técnicos é o órgão de
apoio técnico à actividade da IRAE, incluindo a acção
inspectiva, ao qual compete:

a) Realizar estudos e emitir pareceres sobre maté-
rias da competência inspectiva da IRAE;

b) Elaborar projectos de diplomas, bem como, por
sua iniciativa ou em colaboração com outros
organismos, propor alterações à legislação cujo
cumprimento incumbe à IRAE assegurar;

c) Seleccionar, organizar e difundir a legislação e
demais documentação com interesse para os
serviços;

d) Prestar apoio técnico ao pessoal de inspecção,
colaborando, sempre que necessário, nas acções
inspectivas;

e) Elaborar, propor e programar acções de for-
mação destinadas ao pessoal de inspecção;

f) Organizar, por sua iniciativa ou em colaboração
com outras entidades ou organismos, acções de
divulgação e de informação junto dos agentes
económicos e dos consumidores em matérias
da competência inspectiva da IRAE;

g) Coordenar o sistema informático da IRAE,
assegurando o seu normal funcionamento,
designadamente ao nível da recolha e do tra-
tamento da informação, bem como da produção
estatística.

2 — A Direcção de Serviços Técnicos é dirigida por
um director de serviços, a nomear nos termos da legis-
lação vigente.

Artigo 10.o

Departamento Administrativo

1 — Ao Departamento Administrativo compete pro-
mover os procedimentos relacionados com o expediente
geral e arquivo, bem como os relativos aos processos
movimentados pela IRAE no âmbito das suas compe-
tências legais, para além de outras tarefas de carácter
administrativo indispensáveis ao normal funcionamento
dos serviços.

2 — O Departamento Administrativo é dirigido por
um chefe de departamento e compreende as seguintes
secções:

a) Secção de Expediente Geral e Arquivo;
b) Secção de Processos.

CAPÍTULO IV

Do pessoal

Artigo 11.o

Quadro de pessoal

O quadro do pessoal dirigente, técnico superior, de
informática, administrativo e auxiliar, bem como o do
pessoal das carreiras de inspecção da IRAE, é o que
consta, respectivamente, dos mapas I e II anexos ao pre-
sente diploma, do qual fazem parte integrante.

Artigo 12.o

Recrutamento e provimento

Ao pessoal referido no artigo anterior são aplicáveis
as normas estabelecidas na lei geral e regional rela-
tivamente ao recrutamento e provimento, salvo o espe-
cialmente disposto no presente diploma.

Artigo 13.o

Carreiras de inspecção

As carreiras de inspecção da IRAE são as seguintes:

a) Inspector superior;
b) Inspector técnico;
c) Inspector-adjunto.

Artigo 14.o

Carreiras de regime especial

As carreiras de inspecção da IRAE são, para todos
os efeitos legais, reconhecidas como carreiras de regime
especial.
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Artigo 15.o

Carreira de inspector superior

1 — Integram a carreira de inspector superior as cate-
gorias de inspector superior principal, inspector supe-
rior, inspector principal e inspector.

2 — O ingresso na carreira de inspector superior
faz-se, em regra, para a categoria de inspector de entre
indivíduos habilitados com licenciatura adequada, com
carta de condução de veículos ligeiros e aprovados em
estágio, com classificação não inferior a Bom (14 valo-
res), que integra um curso de formação específica.

Artigo 16.o

Carreira de inspector técnico

1 — Integram a carreira de inspector técnico as cate-
gorias de inspector técnico especialista principal, ins-
pector técnico especialista, inspector técnico principal
e inspector técnico.

2 — O ingresso na carreira de inspector técnico faz-se,
em regra, para a categoria de inspector técnico de entre
indivíduos habilitados com curso superior adequado que
não confira o grau de licenciatura, com carta de con-
dução de veículos ligeiros e aprovados em estágio, com
classificação não inferior a Bom (14 valores), que integra
um curso de formação específica.

Artigo 17.o

Carreira de inspector-adjunto

1 — Integram a carreira de inspector-adjunto as cate-
gorias de inspector-adjunto especialista principal, ins-
pector-adjunto especialista, inspector-adjunto principal
e inspector-adjunto.

2 — O ingresso na carreira de inspector-adjunto
faz-se para a categoria de inspector-adjunto de entre
indivíduos habilitados com 12.o ano de escolaridade ou
equivalente, com carta de condução de veículos ligeiros
e aprovados em estágio, com classificação não inferior
a Bom (14 valores), que integra o curso de formação
elementar.

Artigo 18.o

Estágios

1 — A frequência dos estágios é feita em regime de
contrato administrativo de provimento no caso de indi-
víduos não vinculados à função pública e em regime
de comissão de serviço extraordinária se o estagiário
já estiver nomeado definitivamente noutra carreira.

2 — Os estagiários são nomeados na categoria de
ingresso da carreira a que se destinam em função do
número de vagas abertas a concurso.

3 — Os estagiários são remunerados de acordo com
o Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril, sem prejuízo
do direito de opção pela remuneração do lugar de ori-
gem, no caso do pessoal já vinculado à função pública.

4 — A desistência e a não admissão dos estagiários
aprovados que excedam o número de vagas fixado
implica a imediata cessação da comissão de serviço
extraordinária, sem que tal confira direito a qualquer
indemnização.

5 — A não admissão dos estagiários prevista no
número anterior não prejudica a possibilidade de
nomeação dos estagiários aprovados, desde que a mesma
se efective dentro do prazo de validade do concurso
para admissão ao estágio.

6 — O tempo de serviço legalmente considerado
como estágio para ingresso nas carreiras de inspector
superior, inspector técnico e inspector-adjunto conta
para efeitos de progressão e promoção na categoria de
ingresso da respectiva carreira, desde que o funcionário
ou agente nela obtenha nomeação definitiva.

7 — Os regulamentos dos estágios são aprovados por
despacho conjunto do Vice-Presidente do Governo
Regional e do Secretário Regional dos Recursos Huma-
nos.

Artigo 19.o

Formação

1 — Os cursos que integram os estágios das carreiras
de inspector superior, inspector técnico e inspector-ad-
junto, bem como os que integram a formação prevista
na alínea b) do n.o 1 e na alínea b) do n.o 3 do artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril, são objecto
de regulamento a aprovar por despacho conjunto do
Vice-Presidente do Governo Regional e do Secretário
Regional dos Recursos Humanos.

2 — Para os efeitos constantes da alínea b) do n.o 3
do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril,
considera-se válida e suficiente a formação adquirida
nos cursos de formação e de aperfeiçoamento das car-
reiras de inspecção.

Artigo 20.o

Conteúdo funcional

1 — Compete ao pessoal das carreiras de inspector
superior, inspector técnico e inspector-adjunto:

a) Exercer funções de autoridade de polícia cri-
minal no âmbito das infracções antieconómicas
e contra a saúde pública;

b) Coordenar ou executar as acções de inspecção
ou de investigação que lhe forem cometidas no
domínio das competências específicas atribuídas
à IRAE;

c) Efectuar as acções de instrução nos processos
por crimes ou por contra-ordenações que lhe
forem distribuídos;

d) Velar pela boa ordem, disciplina e zelo na exe-
cução dos serviços que lhe forem cometidos;

e) Substituir os seus superiores nas suas faltas ou
impedimentos, de acordo com as determinações
que lhe forem transmitidas;

f) Exercer vigilância sobre as actividades suspeitas;
g) Coadjuvar os responsáveis pelas acções de ins-

pecção ou de investigação e informá-los acerca
de todas as ocorrências que se verificarem no
decurso da sua actuação;

h) Proceder ao levantamento dos autos de notícia
respeitantes às infracções antieconómicas e con-
tra a saúde pública que constatarem;

i) Exercer as demais funções de natureza inspec-
tiva que lhe forem determinadas, efectuando
quaisquer diligências necessárias à prossecução
das atribuições da IRAE;

j) Conduzir, sempre que necessário, viaturas de
serviço no desempenho de funções inspectivas.

2 — Competem especificamente ao pessoal da car-
reira de inspector superior, de entre outras, as seguintes
funções:

a) Conceber programas de acções de inspecção no
âmbito das competências atribuídas à IRAE;
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b) Efectuar estudos e elaborar relatórios visando
o aperfeiçoamento constante do sistema de ins-
pecção, controlo e vigilância das actividades
antieconómicas e contra a saúde pública;

c) Propor, na área da respectiva especialização,
acções de colaboração com as entidades a quem
a lei atribua competência de fiscalização e vigi-
lância no domínio das infracções antieconómi-
cas e contra a saúde pública para a concretização
das políticas e orientações globais adoptadas
para o sector;

d) Orientar os serviços cuja coordenação lhe for
atribuída, assegurando a coordenação dos recur-
sos humanos e materiais afectos aos mesmos,
sempre que tal lhe for determinado;

e) Estudar, conceber, adoptar ou implementar
métodos e processos científico-técnicos de
âmbito geral ou especializado com vista à
tomada de decisão superior sobre matérias que
interessem à IRAE;

f) Proceder regularmente à auditoria, análise e
avaliação das actividades dos serviços, nos ter-
mos que lhe forem determinados;

g) Realizar estudos de apoio às decisões superiores
no âmbito da gestão de recursos humanos e
materiais afectos às áreas de inspecção e de
instrução.

3 — Compete especialmente ao pessoal da carreira
de inspector técnico:

a) Assegurar a coordenação dos serviços que lhe
sejam designados, procedendo à orientação dos
mesmos, sempre que tal lhe for determinado,
bem como coordenar e orientar outro pessoal
que lhe seja adstrito noutras funções;

b) Orientar a instrução dos processos por crimes
ou por contra-ordenações que corram os seus
termos nos serviços a seu cargo, bem como
orientar a instrução, e controlar e garantir o
cumprimento de prazos relativamente aos pro-
cessos distribuídos ao pessoal que lhe seja
adstrito;

c) Assegurar a legalidade dos actos em processos
por crimes ou por contra-ordenações que cor-
ram os seus termos nos serviços a seu cargo;

d) Representar, sempre que necessário, os serviços
a seu cargo em reuniões, comissões e grupos
de trabalho tendo em vista preparar a tomada
de decisão superior sobre medidas de prevenção
e de investigação que interessem à organização
e ao funcionamento da IRAE;

e) Elaborar despachos e relatórios tendo em vista
preparar a tomada de decisão superior sobre
medidas de prevenção e de investigação.

4 — Compete especialmente ao pessoal da carreira
de inspector-adjunto:

a) Coordenar e orientar o pessoal que lhe seja
adstrito;

b) Controlar e garantir o cumprimento dos prazos
relativamente aos processos por crime ou por
contra-ordenação que sejam distribuídos ao pes-
soal a que se refere a alínea anterior;

c) Elaborar despachos e relatórios tendo em vista
preparar a tomada de decisão superior sobre
medidas de prevenção e investigação;

d) Proceder às vigilâncias ou capturas;
e) Recolher informação de natureza criminal ou

contra-ordenacional;

f) Praticar actos processuais em inquéritos e em
processos de contra-ordenação;

g) Utilizar os meios técnicos e os instrumentos
necessários postos à sua disposição para a exe-
cução das tarefas e zelar pela respectiva segu-
rança e conservação.

Artigo 21.o

Remunerações

As estruturas indiciárias das carreiras do pessoal da
IRAE constam dos mapas a que se refere o artigo 11.o

Artigo 22.o

Sigilo profissional e segredo de justiça

1 — Os funcionários da IRAE estão sujeitos às dis-
posições legais em vigor sobre segredo de justiça e obri-
gados a guardar rigoroso sigilo profissional, não
podendo, em caso algum, revelar segredos de fabrico
ou de comércio nem, de modo geral, quaisquer processos
de exploração económica de que porventura tomem
conhecimento no exercício das suas funções.

2 — Todas as reclamações, queixas ou denúncias diri-
gidas aos serviços da IRAE são estritamente confi-
denciais.

Artigo 22.o-A
Incompatibilidades

O pessoal das carreiras de inspecção superior e de
inspecção em serviço efectivo não pode exercer cargos
de gerência, administração ou quaisquer outras funções,
sejam ou não remuneradas, ao serviço de entidades cuja
actividade esteja sujeita à fiscalização da IRAE.

Artigo 23.o

Livre trânsito e uso de porte de arma

1 — O pessoal dirigente e de inspecção da IRAE goza,
para além dos que são atribuídos aos restantes funcio-
nários públicos, dos seguintes direitos:

a) Uso de cartão de livre trânsito do modelo apro-
vado por portaria do membro do Governo da
tutela;

b) Uso e porte de arma de defesa, de qualquer
modelo, distribuída pelo Estado, independen-
temente de licença;

c) Receber auxílio de quaisquer autoridades ou
agentes de autoridade para o desempenho das
missões que lhe forem confiadas.

2 — O pessoal referido no n.o 1 é considerado auto-
ridade e órgão de polícia criminal, nos termos das alí-
neas c) e d) do artigo 1.o do Código de Processo Penal,
não podendo ser-lhe impedida a entrada nos lugares
a que se refere o artigo 3.o, desde que identificado pela
exibição do cartão de livre trânsito.

3 — O uso do cartão de livre trânsito para fins alheios
ao exercício das funções do respectivo titular é con-
siderado falta grave.

Artigo 24.o

Suplemento de função inspectiva

1 — O pessoal dirigente, o pessoal das carreiras de
inspecção e o pessoal técnico superior que exerce fun-
ções de apoio à acção inspectiva ou de investigação da
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IRAE têm direito ao suplemento de função inspectiva
estabelecido no artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 112/2001,
de 6 de Abril, no montante de 22,5% da respectiva
remuneração de base.

2 — Os motoristas de ligeiros da IRAE têm também
direito ao suplemento a que se refere o número anterior
sempre que prestem apoio às funções inspectivas ou
de investigação e enquanto dure esse exercício, suple-
mento que, para os devidos efeitos, será calculado nos
termos do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de
16 de Outubro.

3 — O suplemento de função inspectiva é abonado
em 12 mensalidades e releva para os efeitos de apo-
sentação, sendo considerado no cálculo da pensão pela
forma prevista na alínea b) do n.o 1 do artigo 47.o do
Estatuto da Aposentação.

Artigo 25.o

Regime de duração do trabalho

1 — Ao pessoal da IRAE é aplicado o regime de dura-
ção de trabalho estabelecido para a função pública, salvo
o disposto no número seguinte.

2 — O serviço prestado pelo pessoal das carreiras de
inspecção é de carácter permanente, o que implica a
obrigatoriedade da sua prestação a qualquer hora do
dia ou da noite, incluindo os dias de descanso ou feria-
dos, consoante as necessidades do serviço.

Artigo 25.o-A
Carreira de coordenador

1 — A carreira de coordenador desenvolve-se pelas
categorias de coordenador especialista e de coorde-
nador.

2 — O recrutamento para as categorias de coorde-
nador especialista é feito, mediante concurso, de entre
coordenadores com o mínimo de três anos na respectiva
categoria.

3 — O recrutamento para a categoria de coordenador
far-se-á, mediante concurso, de entre pessoal do grupo
administrativo com o mínimo de três anos na respectiva
carreira e com comprovada experiência na área para
que é aberto o concurso.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 26.o

Regra geral de transição

1 — Os funcionários providos nas actuais carreiras de
inspecção superior e de inspecção transitam para as
novas carreiras previstas nos mapas III e IV anexos a
este diploma, para escalão a que corresponda índice
igual àquele que o funcionário detém na categoria de
origem ou índice superior aproximado se não houver
coincidência.

2 — O tempo de serviço prestado na categoria de
origem conta, para os efeitos de progressão e de pro-
moção, como prestado na nova categoria quando o fun-
cionário transite para categoria com índice coincidente.

3 — Constituem excepção ao previsto nos números
anteriores as seguintes transições:

a) Os funcionários providos na categoria de subins-
pector posicionados no escalão 6.o e que em

1996 detinham a categoria de chefe de brigada
transitam para o escalão 1.o da categoria de ins-
pector técnico especialista principal;

b) Os funcionários actualmente providos na cate-
goria de subinspector posicionados no esca-
lão 6.o e possuidores, cumulativamente, do
12.o ano de escolaridade e do curso de aper-
feiçoamento previsto no artigo 11.o do Regu-
lamento dos Cursos Elementar, de Aperfeiçoa-
mento e de Especialização da Direcção-Geral
de Inspecção Económica, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 179, de 5 de Agosto
de 1989, transitam para o escalão 1.o da cate-
goria de inspector técnico especialista principal;

c) Os funcionários actualmente providos na cate-
goria de subinspector posicionados no esca-
lão 6.o transitam para o escalão 1.o da categoria
de inspector técnico especialista;

d) Os funcionários actualmente providos na cate-
goria de subinspector posicionados no esca-
lão 4.o transitam para o escalão 1.o da categoria
de inspector técnico principal;

e) Os funcionários actualmente providos na cate-
goria de agente posicionados no escalão 3.o tran-
sitam para o escalão 1.o da categoria de ins-
pector técnico.

4 — As transições do pessoal da IRAE far-se-ão atra-
vés de lista nominativa, a aprovar pelo Secretário Regio-
nal dos Recursos Humanos, com dispensa de quaisquer
outras formalidades.

Artigo 26.o-A
Concurso e estágios pendentes

1 — Os concursos pendentes à data da entrada em
vigor do presente diploma mantêm a sua validade, sendo
os lugares a prover os que constarem do mapa anexo
ao presente diploma.

2 — Os actuais estagiários prosseguem os respectivos
estágios, ingressando, findos os mesmos e se neles fica-
rem aprovados, na categoria para que foi aberto o
concurso.

Artigo 27.o

Aposentação

1 — Ao pessoal das carreiras de inspecção superior
e de inspecção, bem como ao pessoal dirigente, é apli-
cável o disposto no artigo 38.o do Decreto-Lei
n.o 269-A/95, de 19 de Outubro, quanto ao regime de
aposentação nele previsto.

2 — O pessoal que à data da entrada em vigor do
presente diploma se encontre provido em lugares da
carreira de inspecção pode, todavia, continuar em ser-
viço após os 60 anos, até atingir o limite de idade nos
termos da lei geral e pelo período de tempo necessário
à percepção da pensão de aposentação completa, deter-
minada em função do acréscimo previsto no n.o 2 do
artigo referido no número anterior.

Artigo 28.o

Quadros

Os quadros de pessoal (mapas I e II) do Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 12/2001/M, de 7 de Julho, são
alterados e substituídos pelos mapas I e II anexos ao
presente diploma.
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MAPA I

Escalões

1 2 3 4 5 6 7 8
Grupo de pessoal

Qualificação profissional
—

Área funcional
Carreira Categoria Nível

Número
de

lugares

Lugares
a

extinguir

Pessoal dirigente . . . . . — — Inspector regional (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Pessoal técnico supe-
rior.

Realização de estudos de apoio à decisão
no âmbito das respectivas especializa-
ções, nomeadamente gestão, patrimó-
nio, planeamento, programação e con-
trolo.

Técnico superior . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 710 770 830 900
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610 660 690 730
Técnico superior principal . . . . . . . . . . . . . . . 5 510 560 590 650
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . 460 475 500 545
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . 400 415 435 455

Funções de mera consulta jurídica, emitir
pareceres e elaborar estudos jurídicos.

Consultor jurídico . . . Consultor jurídico assessor principal . . . . . . . 710 770 830 900
Consultor jurídico assessor . . . . . . . . . . . . . . . 610 660 690 730
Consultor jurídico superior principal . . . . . . . 5 510 560 590 650650
Consultor jurídico superior de 1.a classe . . . . 460 475 500 545
Consultor jurídico superior de 2.a classe . . . . 400 415 435 455

Pessoal de informática Funções de concepção e aplicação . . . . . . Especialista de infor-
mática.

Especialista de informática do grau 3 . . . . . . 2
1

780
720

820
760

860
800

900
840

Especialista de informática do grau 2 . . . . . . 2
1

660
600

700
640

740
680

780
720

4Especialista de informática do grau 1 . . . . . . 3
2
1

540
480
420

580
520
460

620
560
500

660
600
540

Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) 400
(c) 340

Funções de aplicação e execução . . . . . . . Técnico de informá-
tica.

Técnico de informática do grau 3 . . . . . . . . . . 2
1

640
580

670
610

710
640

750
680

Técnico de informática do grau 2 . . . . . . . . . . 2
41

520
470

550
500

580
530

610
560

Técnico de informática do grau 1 . . . . . . . . . . 3
2
1

420
370
320

440
390
340

470
420
370

500
450
400
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Escalões

1 2 3 4 5 6 7 8
Grupo de pessoal

Qualificação profissional
—

Área funcional
Carreira Categoria Nível

Número
de

lugares

Lugares
a

extinguir

Técnico de informática-adjunto . . . . . . . . . . . 3
2 2
1

275
235
200

290
250
215

310
265
230

330
285
250

Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (d) 280
(e) 180

Pessoal de chefia . . . . . Coordenação e chefia na área adminis-
trativa.

— Chefe de departamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 (f) 1 510 560 590 650
Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 330 350 370 400 430 460

Execução de trabalhos de coordenação
e chefia.

Coordenador . . . . . . . Coordenador especialista . . . . . . . . . . . . . . . . 450 460 475 495 520 545

3
Coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 310 320 340 360 385 410 440

Pessoal administrativo . Executar todo o processamento adminis-
trativo relativo a uma ou mais áreas
de actividade funcional (pessoas, expe-
diente, dactilografia e arquivo).

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . . . . . 260 270 285 305 325
Assistente administrativo principal . . . . . . . . 10 215 225 235 245 260 280
Assistente administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . 192 202 211 220 230 240

Pessoal auxiliar . . . . . . . Condução e conservação de viaturas
ligeiras.

Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 137 146 155 169 182 197 211 225

Recepção ou encaminhamento de cha-
madas.

Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 128 137 146 160 174 187 202 220

Distribuição de expediente e execução de
outras tarefas e arquivo, expediente ou
outras afins.

Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 123 132 141 150 165 177 192 207

Limpeza e arrumação das instalações . . . Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 119 128 137 146 155 165 174 182

(a) Equiparado a director regional.

(b) Para os estagiários a que se refere a alínea b) do n.o 2 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

(c) Para os estagiários a que se refere a alínea a) do n.o 2 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

(d) Para os estagiários a que se refere a alínea a) do n.o 2 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

(e) Para os estagiários a que se refere a alínea b) do n.o 2 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

(f) A extinguir quando vagar (artigo 21, n.o 2, do Decreto Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto).
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MAPA II

Escalões

1 2 3 4 5 6 7 8
Grupo de pessoal

Qualificação profissional
—

Área funcional
Carreira Categoria Nível

Número
de

lugares

Lugares
a

extinguir

Inspecção . . . . . . . . . . . Inspecção das actividades económicas . . . Inspector superior . . . Inspector superior principal . . . . . . . . . . . . . . . . 780 830 880 900
Inspector superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 670 720 750 780
Inspector principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 560 620 670 720
Inspector . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 530 560 600
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 370

Inspector técnico . . . . Inspector técnico especialista principal . . . . . . . 570 620 670 720
Inspector técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . 510 540 570 600
Inspector técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 440 480 510 540
Inspector técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 360 380 410 440
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250

Inspector-adjunto . . . Inspector-adjunto especialista principal . . . . . . 390 410 430 450 470
Inspector-adjunto especialista . . . . . . . . . . . . . . 345 355 370 385 400
Inspector-adjunto principal . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 290 305 320 340 355
Inspector-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 255 270 285 300
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190
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MAPA III

Transição de carreiras

(artigo 26.o, n.o 1)

Carreira de inspecção superior — Carreira de inspector superior

Situação de origem Tansição

Categoria Escalão Índice Escalão Índice Categoria

Inspector superior principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 755 1 780 Inspector superior principal.
Inspector superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 680 2 720 Inspector superior.

MAPA IV

Transição de carreiras

(artigo 26.o, n.o 3)

Carreira de inspecção — Carreira de inspector técnico

Situação de origem Transição

Categoria Escalão Índice Escalão Índice Categoria

Subinspector (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 325 1 570 Inspector técnico especialista principal.
Subinspector (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 325 1 570 Inspector técnico especialista principal.
Subinspector (c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 325 1 510 Inspector técnico especialista.
Subinspector (d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 295 1 440 Inspector técnico principal.
Agente (e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 235 1 360 Inspector técnico.

(a) Artigo 26.o, n.o 3, alínea a), do Decreto Regulamentar Regional n.o 15/2002/M.
(b) Artigo 26.o, n.o 3, alínea b), do Decreto Regulamentar Regional n.o 15/2002/M.
(c) Artigo 26.o, n.o 3, alínea c), do Decreto Regulamentar Regional n.o 15/2002/M.
(d) Artigo 26.o, n.o 3, alínea d), do Decreto Regulamentar Regional n.o 15/2002/M.
(e) Artigo 26.o, n.o 3, alínea e), do Decreto Regulamentar Regional n.o 15/2002/M.
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